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PORTARIA N.º 067/2022 
DE 07/02/2022 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Palmeira dos Índios, Estado de Alagoas, 
JÚLIO CEZAR DA SILVA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo inciso V, do 
artigo nº 66-A, da Lei Orgânica do Município de Palmeira dos Índios/AL. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar a SECRETARIA MUNICIPAL EXECUTIVA DE ESPORTES, 
para administrar, coordenar e supervisionar o ESTÁDIO MUNICIPAL JUCA SAMPAIO, 
ficando responsável pela manutenção, liberação dos jogos e frequência de todos os funcioários. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Palmeira dos Índios/AL, em 07 de fevereiro de 2022 

JÚLIO CEZAR DA SILVA 
Prefeito 

CINARA MARIA DA SILVA BARBOSA
Secretária Municipal de Gestão Pública e Patrimônio

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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